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PROCESSO LEGISLATIVO N9 115/2025

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA N9 7.184/2025

O Relator apresentou análise detalhada do Projeto de Lei Ordinária n9 7.184/2025, 
cujo objetivo é autorizar o poder executivo a remunerar plantões extrordinários prestados por 
profissionais da saúde.
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Portanto, considerando o Relatório, por meio do qual o Relator demonstrou a 
relevância social e administrativa da Matéria, a COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E REDAÇÃO emite Parecer Favorável à Emenda Modificativa n9 05/2025 e ao Projeto 
de Lei n9 7.184/2025 para que sejam deliberadas pelo Plenário.
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